
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº DE 2025
(Do Senhor Márcio Jerry)

Requer  a  realização  de
Audiência Pública para debater a
implementação  do  Plano
Nacional dos Direitos da Pessoa
com  Deficiência-  Novo  Viver
Sem Limite, com a presença da
Secretária Nacional dos Direitos
da Pessoa com Deficiência, Anna
Paula Feminella.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa. nos termos do art. 58 § 2º, inciso II da
Constituição  Federal,  e  na  forma  dos  artigos  24,  III  e  255  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de
Audiência  Pública  no âmbito  desta Comissão para debater  o  Novo
Viver sem Limite.

Para tanto, sugerimos que seja convidada:

-Anna Paula Feminela, Secretária da Pessoa com Deficiência
do Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania;

JUSTIFICATIVA

O Novo Viver sem Limite, lançado em 2023, prevê R$ 6,5 bilhões em 
investimentos e cerca de 100 ações para fortalecer a inclusão social 
das pessoas com deficiência. Construído com ampla participação 
social, o plano abrange governança inclusiva, combate ao capacitismo *C
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e ampliação do acesso a direitos essenciais.

A audiência pública permitirá um debate qualificado sobre suas 
diretrizes e desafios, garantindo o acompanhamento desta Comissão.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sala das Sessões em 20 de março de 2025.

Deputado MÁRCIO

JERRY PCdoB-MA
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